
Processo nº 10.934-7/2017
Interessada AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS 

DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE SINOP
Assunto TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Relator Conselheiro Interino MOISES MACIEL

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno dia 24-7-2018, após 
o  voto  do Conselheiro  Interino  Moises  Maciel,  o  Conselheiro  Substituto  Ronaldo 
Ribeiro, que estava substituindo o Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira, solicitou 
vista dos autos.

O Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima divergiu do Relator em relação 
à preliminar (incidente de inconstitucionalidade) e votou de acordo com o Parecer do 
Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, Procurador-geral de Contas.

Os demais Conselheiros presentes na sessão decidiram aguardar o voto-
vista para proferirem seus votos.

Sala das Sessões, 24-7-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2TKE0F.
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